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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ N° 06.089.668/0001-33 

Á Senhora 
MARIANNA LYRA DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA 
Secretária Municipal de Educação 
Prefeitura Municipal de São João dos Patos 
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OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma e ampliação de 
escolas no Município. 

DECLARAÇÃO para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no Art. 14 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos recursos 

orçamentaria, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, 

consoante da disponibilidade de dotação orçamentaria para tal finalidade. 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 

As despesas decorrentes dos serviços constates do objeto supramencionado, 

correrão á conta da dotação orçamentaria própria da prefeitura Municipal de São João dos Patos 

/MA, constante da Lei Orçamentaria Anual, para exercício financeiro de 2023, na seguinte 

classificação programática: 

FONTE DE RECURSO: 

5— FUDEB 
02- PODER EXECUTIVO 
02015 -FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
0201500- FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
12- EDUCAÇÃO 
12 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
12 361 0010- ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS 
12 361 0010 1010 0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

São João dos Patos - MA, 23 de março de 2023. 
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCERIRO 

Declaro, para fins no início I do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de 

2000, Lei de responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário — financeiro da contratação 

pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa objeto da 

TOMADA DE PREÇOS, cujo objeto é a Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma 

e ampliação de escolas no Município, tem índice de comprometimento orçamentaria — financeiro de 

100% nos elementos de despesa. 

São João dos Patos - MA, 23 de março de 2023. 

Thiago Vini "Araújo Silva Pereira 
CR • 111110/0-3 

Contador do Município 
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